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O Vereador RONALDO LIMA, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc;

lndiCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MAScHto, bem como ao
Secretário de Obras e Serviços Públicos - Senhor JOSÉ SoARES pEREIRA, as
providências que se fizerem necessárias, no sentido de realizar Recapeamento
Asfáltico na Rua 27 no trecho compreendido entre a Rua 08 e a Rua 0G, nesta
cidade.

JUSTIFlCATIVA:

A indicação se faz necessária uma vez que, a reÍerida via se encontra em estado
degradante, com muitos buracos ocasionados pela ação do tempo. Desta maneira o bom
e correto tráfego de veículos fica p§udicado, colocando em risco os motoristas e
pedestres que se utilizam da rua.

Sendo assim, o recapeamento asfáltico torna-se necessário não somente para
oferecer melhores condições de trafegabilidade e segurança aos munícipes, mas
também para assegurar uma malha viária urbana com maior durabilidade no transcorrer
dos anos.

Daí a razáo da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração
Municipal.

Sala das Sessôes Dr. Joáo Alfredo do Amaral Ribeiro,
07 de junho de 201 I
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